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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 101/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando a instauração de Procedimento Administrativo determinado pela 
Portaria nº 91/2018, de 25 de Junho de 2.018;
Considerando, ainda, o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da referida Por-
taria nº 91/2018;
RESOLVE
 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 26/07/2018, o 
prazo para conclusão do Procedimento Administrativo instaurado pela Portaria 
nº 91/2018, de 25 de Junho de 2.018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de julho de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 105/18
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/17, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
228.121,45 (duzentos e vinte e oito mil, cento e vinte e um reais e quarenta e 
cinco centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.05.0412900042.019. Manutenção da Divisão de Receitas Diversas
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)....................................R$5.000,00
05.09.0412400042.023. Manutenção da Divisão de Patrimônio Público
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000)......R$ 40.000,00
06.01.0412200032.025. Manutenção do Gabinete do Secretário de Administra-
ção
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 000)..................................R$2.000,00
06.01.0515300062.028. Apoio ao Tiro de Guerra 05/011 de Cianorte
 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 000)...............
............................................................................................................R$4.000,00
06.03.0412200042.037. Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)...................................R$10.000,00
07.04.0412200042.043. Manutenção da Divisão de Obras e Serviços de Enge-
nharia
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 000)................
............................................................................................................R$9.000,00
11.02.2781200172.087. Apoio ao Desporto Amador

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 000) 
R$ 100.000,00
13.02.0824400192.101. Cofinan. do Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo – SINASE
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 000)........R$13.900,00
13.02.0824400192.105. Gestão do IGD – Bolsa Família
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3762)........R$1.725,03
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3940).....R$35.276,42
13.02.0824400192.107. Programas do Fundo Nacional de Assistência Social
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 822)...............
..........................................................................................................R$15.220,00
15.04.1545100222.134. Manutenção da Divisão de Conservação de Obras
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil (Fonte 000)...................................R$2.000,00
 Total..............................................................................R$238.121,45
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recur-
sos, em igual importância, provenientes de:
I. Excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, § 1º, II da Lei nº 
4.320/64, na seguinte fonte: 
822 CAIXA/CONVÊNIO PADRÃO - TTS - Programa Minha Casa, Minha Vida 
- Res. Manoel Ruiz............................................................................R$15.220,00
 Subtotal...........................................................................R$15.220,00
II. Cancelamento parcial, conforme disposto no art. 43, § 1º, III da Lei nº 
4.320/64, das seguintes dotações:  
05.02.0412400042.015. Manutenção da Divisão de Contabilidade
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte 000)...............
..........................................................................................................R$55.000,00
06.01.0412200042.026. Encargos Gerais do Município
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)....................................R$8.000,00
11.02.2781100171.038. Construção e Reforma de Ginásios, Campos e Quadras 
de Esportes
 3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)................................R$109.000,00
13.02.0824400192.101. Cofinan. do Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo – SINASE
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000).....................................R$8.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 000)...............
............................................................................................................R$5.900,00
13.02.0824400192.105. Gestão do IGD – Bolsa Família
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3762)..............
............................................................................................................R$1.725,03
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3940).............
.........................................................................................................R$35.276,42
 Subtotal.........................................................................R$222.901,45
 Total..............................................................................R$238.121,45
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de julho de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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Secretaria de Administração
Div. de Recursos Humanos

 
 

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do 
presente, convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão 
de Recursos Humanos, a fim de providenciar a documentação necessária 
para nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público realizado em 08 de Novembro de 2015, de acordo com 
Edital nº 001/2015, de 18 de Agosto de 2015. 

O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apresentar na 
Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na 
perda automática do direito a nomeação. 

O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do 
Município no dia 09 de Agosto de 2018, sito na Av. Goiás, (Antigo PA) 
Cianorte-PR, às 14h:30min, munido de Atestado Médico de Saúde 
Ocupacional (Exame Pré-Admissional), e os exames abaixo 
relacionados.     
CARGO: PSICÓLOGO 
NOME        CLASSIFICAÇÃO  
ZORAIDA ROA LARROTA BORTOLLOCI    30º 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI 
01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 

ano) (fotocópia) 
Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente 
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia) 
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF Atualizado (fotocópia)  
CPF Atualizado (fotocópia)  Carteira de Trabalho (Fotocópia) 
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia) 
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência 
Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia) 

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia) 

Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia) 

CPF do Cônjuge (fotocópia) 

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa do Cartório de Protestos Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia) 

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/ 

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia) 

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas Certidão de Tempo de Contribuição (INSS) 
Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna, 

 

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar 
(fotocópia) 

 

Comprovante de habilitação legal para o exercício do 
cargo 

 

Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio 

 

Declaração sobre exercício de outro cargo público 
(acúmulo de cargo); 

 

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)  
Obs.: Trazer todos os documentos originais para 
realização da conferência.  

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI: 
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838. 

 
 

 
Cianorte, 25 de Julho de 2018. 

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA 
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Secretaria de Finanças

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 287/2018 

PROPRIETÁRIO: WANDERLEY SMELAN JUNIOR 
LOCALIZAÇÃO: Z: 41   Q: 26  D: 04 

 

 
 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 23/07/2018 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 288/2018 

PROPRIETÁRIO: CLAUDECI SANTOS MORAES 
LOCALIZAÇÃO: Z: 59   Q: 06  D: 01-A 

 

 
 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 23/07/2018 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 294/2018 

PROPRIETÁRIO: JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 
LOCALIZAÇÃO: Z: 19   Q: 14  D: 13 

 

 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 23/07/2018 

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 295/2018 
PROPRIETÁRIO: NICANOR GERALDO 
LOCALIZAÇÃO: Z: 04   Q: 54  D: 07 

 

 
 

AGENTE FISCAL: Jorge/Leandro em 23/07/2018 
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www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil

Editado por


